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Artigo 9.º
Despesas Elegíveis

1 — São elegíveis todas as despesas realizadas em artigos de puericul-
tura, designadamente vestuário, alimentação, carros de passeio, cadeiras 
auto, medicação, artigos de higiene, entre outros produtos, bem como 
pagamentos em resposta social do concelho, designadamente berçário 
e creche, desde que destinados exclusivamente à criança e constantes 
na listagem em anexo.

2 — A Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares reserva -se ao 
direito de, perante as despesas apresentadas, referentes a bens e/ou 
produtos que suscitem dúvidas quanto à sua elegibilidade, analisar e 
decidir sobre as mesmas.

Artigo 10.º
Apreciação das Candidaturas

1 — Após a entrega dos requerimentos devidamente instruídos, os 
serviços competentes da Câmara Municipal — Área da Ação Social, 
Saúde e Educação, procederão à respetiva análise e emitirão o respetivo 
parecer técnico.

2 — O processo após o procedimento referido no número anterior 
será remetido ao Presidente da Câmara Municipal ou vereador com 
competência delegada para a respetiva decisão.

3 — Após o deferimento o requerente será devidamente notificado 
da decisão e informado dos prazos para entrega de documentação com-
provativa de despesas.

4 — A efetivação do apoio, isto é, o pagamento dos valores referentes 
às despesas depende do cumprimento do estipulado no artigo 7.º

5 — A comprovada prestação de falsas declarações implica o imediato 
indeferimento do processo e, quando for caso disso, a restituição dos 
valores até então pagos pela Câmara Municipal.

6 — Em caso de dúvidas, os serviços competentes desta Câmara 
Municipal podem efetuar diligências complementares que se considerem 
adequadas ao apuramento da veracidade das informações prestadas.

Artigo 11.º
Decisão e Prazos de Reclamações

1 — O requerente será notificado por escrito da decisão que vier a 
recair da candidatura, sendo que, em caso de intenção de indeferimento 
o requerente tem um prazo de 10 (dias) dias úteis, para se pronunciar 
em sede de audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

2 — Serão objeto de indeferimento imediato as candidaturas sem a 
documentação exigível prevista no artigo 6.º e/ou que não estejam nos 
parâmetros definidos no n.º 1, do artigo 4.º, do presente Regulamento.

3 — As reclamações deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Poiares, ou ao Vereador com competência 
delegada.

4 — Em resultado da audiência prévia, referida no n.º 1 do presente 
artigo, o processo será novamente presente à Câmara Municipal, para 
decisão final, a qual será posteriormente comunicada ao requerente.

Artigo 12.º
Dúvidas ou Omissões

Todas as dúvidas ou omissões ao presente regulamento serão resol-
vidas pela Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares.

Artigo 13.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação nos termos legais.

Listagem de Bens/Produtos Elegíveis

(anexo ao Regulamento Municipal do Programa
de Incentivo à Natalidade — Nascer+)

Alimentação (acessórios e produtos)
Biberões; aquecedor de biberões; esterilizador; almofada de ama-

mentação; bola isotérmica para biberões; porta biberões; termo; boiões 
de fruta/sopa; boiões lácteos; farinhas lácteas; leite adaptado; cadeira 
de alimentação; escovilhão de limpeza de tetinas, biberões; tetinas; 
conjunto de refeição.

Saúde/Higiene/Conforto
Vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação; medi-

camentos; bomba extratora de leite; banheira; pente; escova; tesoura; 
corta -unhas; muda -fraldas, resguardos; fraldas descartáveis; óleo/loção 
corporal; chupetas; porta -chupetas; aspiradores nasais e recargas; mas-
sajador de gengivas e gel; esponja de banho; gel de banho; termómetro; 
cremes/pomadas; toalhetes; intercomunicador; água de limpeza; almo-
fada própria para recém -nascidos; algodão; caixa de cotonetes; gazes; 
álcool (70 %); chupeta -termómetro; saco para água quente; garrafa 
térmica; protetores solares; sabonetes e champôs especiais para bebé; 
óleos de massagem.

Mobiliário
Berço; cama de grades; colchão; cómoda; artigos de segurança de 

bebé (proteção lateral da cama de grades ou de escadas).

Grande Puericultura
Cadeiras auto e acessórios; carros de passeio e acessórios; ovo; mala 

porta tudo (para saídas); espreguiçadeira; cama de viagem; parque.

Vestuário
Fraldas de pano; botinhas; botinhas de lã ou linha; conjunto casaco/

calça; jardineiras/macacões; calças de malha com ou sem pé; meias de 
algodão ou collants; meias antiderrapantes; gorros/chapéus; sacos de dor-
mir; pijamas; babygrows; babetes; bodies interiores; calcinhas com pé; 
camisas; camisolas; casacos; calças; vestidos; saias; sweat -shirt; t -shirt’s; 
cueiros; sapatos; sapatilhas; sandálias; botas; chinelos; pantufas.

Roupa de Cama
Lençóis; mantas; cobertores; forras de colchão; toalhas de banho; 

edredões.

Berçário/Creche
Comparticipações familiares em berçário e creche desde que em 

IPSS’s do concelho

Nota: poderão ser aceites outros Bens/Produtos não mencionados 
nesta listagem, desde que fique devidamente comprovado que se des-
tinam à criança.
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 Regulamento n.º 160/2017
João Miguel Sousa Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Nova de Poiares, torna público que, após apreciação pública, pu-
blicitada no Boletim Municipal de 28 de novembro e na página oficial 
do Município, nos termos dos artigos 98.º e 101.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Poiares, aprovou, em 
sessão ordinária de 24 de fevereiro de 2017, no uso das competências que 
lhe são atribuídas pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, o Regulamento do Orçamento 
Participativo do Município de Vila Nova de Poiares, proposto e aprovado 
na reunião de Câmara Municipal de 3 de fevereiro de 2017.

Para constar e produzir os devidos efeitos previstos no artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, se publica o presente regulamento na 
2.ª série do Diário da República, sendo afixado nos lugares públicos de 
estilo e no portal oficial do Município.

3 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, João Miguel Sousa 
Henriques.

Regulamento do Orçamento Participativo
do Município de Vila Nova de Poiares

Preâmbulo
A participação dos cidadãos na construção de uma sociedade mais 

ativa passa igualmente pelo processo de governação local, nomea-
damente pela sua intervenção ao nível dos instrumentos financeiros. 
O Orçamento Participativo faz parte da estratégia central de atuação do 
Município de Vila Nova de Poiares, que visa aprofundar a recolha de 
contributos das instituições e dos cidadãos na discussão e elaboração 
do orçamento público municipal, potenciando assim a participação de 
todos na vida da comunidade local.
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A implementação deste novo processo permite ainda o reforço da 
transparência na gestão autárquica, aproximando os cidadãos da in-
formação sobre o controlo dos recursos financeiros e administrativos 
e sobre o conhecimento do enquadramento técnico, legal e estratégico 
segundo os quais a autarquia rege a sua atividade.

Para além disso, a estratégia desenvolvida pelo Município de Vila 
Nova de Poiares passa por fomentar o despontar de um ambiente propício 
à criatividade, à inovação, à criação de novos negócios e à atração de 
investimento, o que implica uma maior abertura das instituições públicas 
à sociedade, devendo o Município concretizar esse processo a vários 
níveis, nomeadamente, com a implementação e consecutivo reforço do 
Orçamento Participativo.

Assim, considerando que, nos termos do artigo 48.º da Constituição 
da República Portuguesa, “todos os cidadãos têm o direito de tomar 
parte na vida política e na direção dos assuntos públicos do país, 
diretamente ou por intermédio de representantes livremente eleitos”, 
e atendendo a que é compromisso assumido e objetivo definido pela 
Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, melhorar a qualidade da 
democracia, pugnando pela transparência da gestão da autarquia, ape-
lando e potenciando a participação de toda a comunidade na construção 
de um Concelho com maior esclarecimento e participação, em que todos 
os cidadãos tenham conhecimento e intervenham ao nível da gestão e 
afetação dos recursos disponíveis.

Atendendo, a que o Orçamento Participativo é um instrumento e um 
símbolo da cidadania participativa, que contribui para a participação dos 
cidadãos e das organizações da sociedade civil na decisão sobre a afeta-
ção dos recursos disponíveis e para a adequação das políticas públicas 
municipais às necessidades e expectativas das pessoas, é elaborado o 
presente Regulamento, ao abrigo da competência regulamentar prevista 
nos artigos 2.º, 48.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alíneas k) do n.º 1 do artigo 33.º, 
do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação e 
nos artigos 98.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo 
aprovado pelo DL n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do uso da competência 
regulamentar conferida pelo artigo 241.º da Constituição da República, 
e pela alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Missão

O Município de Vila Nova de Poiares, como forma de potenciar os 
valores da Democracia incentivando toda a comunidade à participação 
na gestão pública local adota dois processos paralelos de Orçamento 
Participativo:

a) “Orçamento Participativo Jovem” (adiante designado apenas por 
OPJ); e

b) “Orçamento Participativo Geral” (adiante designado apenas por 
OPG),

Artigo 3.º
Objetivo e princípio estruturante

1 — O Orçamento Participativo é uma iniciativa da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Poiares, com o objetivo de promover uma progressiva 
participação das instituições e os cidadãos na discussão e elaboração 
do Orçamento público Municipal, e assim contribuir para uma maior 
aproximação das políticas públicas às reais e expectantes necessidades 
dos jovens e da comunidade em geral.

2 — O Orçamento Participativo visa contribuir para o exercício de 
uma intervenção informada, ativa e responsável dos cidadãos nos pro-
cessos de governação local, garantindo a participação desses cidadãos 
e das organizações da sociedade civil na decisão sobre a afetação de 
recursos às políticas públicas municipais.

3 — Pretende -se, deste modo, consolidar a ligação entre a autarquia e 
os munícipes e, com isso, reforçar os mecanismos de transparência e de 
credibilidade da administração, bem como, em consequência, aperfeiçoar 
a qualidade da própria democracia, resultando soluções para melhorar a 
qualidade de vida no concelho, especialmente em benefício das áreas do 
território mais afastadas e dos grupos sociais mais vulneráveis.

4 — A adoção do Orçamento Participativo está enraizada nos valores 
da democracia participativa, constantes dos artigos 2.º e 48.º da Consti-
tuição da República Portuguesa.

Artigo 4.º
Modelo

1 — O Orçamento Participativo do Município de Vila Nova de Poiares 
assenta num modelo de participação com duas vertentes, uma de cariz 
consultivo e outra de cariz deliberativo.

2 — A dimensão consultiva diz respeito ao período em que os jovens 
e os cidadãos em geral são convidados para apresentar as suas propostas 
de investimento.

3 — A dimensão deliberativa provém do facto de serem os cidadãos 
a decidir, através de votação, as propostas vencedoras cujos montantes 
deverão constar do Orçamento Municipal do ano seguinte, dentro do 
valor total que lhe for anualmente atribuído.

4 — O Município de Vila Nova de Poiares compromete -se a integrar 
as propostas vencedoras no Orçamento Municipal do ano financeiro 
seguinte ao da participação, se a realização dos projetos for da sua 
competência ou a transferir para as entidades proponentes os montantes 
necessários à sua execução.

Artigo 5.º
Recursos Afetos

O valor total a afetar ao processo de Orçamento Participativo é de-
finido anualmente pela Câmara Municipal de Vila Nova de Poiares, e 
será partilhado da seguinte forma: 50 % destinados ao OPJ e os restantes 
50 % destinados ao OPG.

Artigo 6.º
Âmbito territorial

O OPJ e OPG incidem sobre a totalidade do território do Concelho 
de Vila Nova de Poiares, e abrange todas as áreas da competência da 
Câmara Municipal.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 7.º
Ciclo Participativo

1 — O Orçamento Participativo do Município de Vila Nova de Poiares 
tem um ciclo anual dividido em seis períodos distintos:

a) Avaliação e Preparação do ciclo/Divulgação do Processo;
Durante o mês de janeiro procede -se à avaliação do orçamento parti-

cipativo anterior, introduzindo alterações às normas de funcionamento 
entendidas por pertinentes, que visem o progressivo alargamento e 
aperfeiçoamento do processo. Após a aprovação das nomas de funcio-
namento inicia -se a preparação e divulgação do orçamento participativo 
do novo ciclo anual.

b) Recolha de propostas;
É o período de recolha de propostas através de meios digitais, na 

página própria do Orçamento Participativo e através das Assembleias 
Participativas. Inclui o período de reclamações e a divulgação da lista 
final dos projetos. Decorre entre os meses de fevereiro a abril, sendo 
divulgado nas Juntas de Freguesia e nos meios de comunicação oficiais 
do Município, nomeadamente site e redes sociais.

c) Seleção e análise técnica das propostas;
Decorre durante o mês de maio. Neste período procede -se à análise 

técnica das propostas e consequente admissão ou exclusão para a fase de 
votação pública. Durante esta fase pode também ser exercido o direito 
de reclamação sobre a análise à proposta.

d) Votação das propostas;
Decorre durante os meses de junho e julho e será efetuada através 

de meios digitais disponíveis no portal do Orçamento Participativo de 
Vila Nova de Poiares e da votação presencial nos locais designados 
para o efeito.

e) Apresentação pública dos resultados;
Decorrerá no mês de setembro.
f) Avaliação do processo;
Nesta fase, que também decorre durante o mês de setembro, procede -se 

à avaliação do Orçamento Participativo. Os resultados obtidos pelo Or-
çamento Participativo são objeto de avaliação por todos os participantes, 
com o objetivo de um contínuo aperfeiçoamento do sistema e a fim de 
confirmar a adesão ao processo, a dinâmica participativa e a identificação 
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de eventuais problemas, sendo os resultados da avaliação considerados 
na preparação do ciclo seguinte do Orçamento Participativo.

CAPÍTULO III

Participação

Artigo 8.º
Participantes

1 — No OPJ poderão participar todos os cidadãos com idades com-
preendidas entre os 16 e os 35 anos, que sejam naturais ou residentes ou 
trabalhadores ou estudantes no concelho de Vila Nova de Poiares.

2 — No OPG poderão participar todos os cidadãos com mais de 
35 anos, que sejam naturais ou residentes ou trabalhadores no concelho 
de Vila Nova de Poiares.

3 — A participação pode ser efetuada em dois períodos distintos, na 
fase de Recolha de Propostas, através do envio de propostas e na fase 
de Votação através do voto.

3.1 — Fase da Recolha de Propostas:
3.1.1 — Cada munícipe na faixa etária do OPJ pode participar com 

uma única proposta no âmbito do OPJ;
3.1.2 — Cada munícipe na faixa etária acima dos 35 anos pode apre-

sentar uma única proposta no âmbito do OPG;
3.1.3 — Todos os cidadãos podem participar nos debates das Assem-

bleias Participativas em cada lugar do concelho, independentemente 
da sua idade;

3.1.4 — Na eventualidade de no mesmo documento incluir várias 
propostas apenas será considerada a 1.ª

3.2 — Fase da Votação:
3.2.1 — Todos os cidadãos terão direito a quatro votos;
3.2.2 — Cada munícipe na faixa etária de 16 a 35 anos pode colocar 

três votos em propostas do OPJ e um voto em propostas do OPG;
3.2.3 — Cada munícipe na faixa etária acima dos 35 anos pode apre-

sentar um voto em propostas do OPJ e três votos em propostas do OPG;
4 — No desenvolvimento do processo serão utilizados instrumentos 

diversificados de participação, quer suportados nas novas tecnologias 
da informação e comunicação, quer em mecanismos de participação 
presenciais, nomeadamente, Assembleias Participativas (AP), promovi-
das pela Câmara Municipal, em articulação com as juntas de freguesia, 
procurando garantir que todos os que pretendam participar na vida do 
concelho disponham de meios adequados para tal.

Artigo 9.º
Assembleias Participativas

1 — As Assembleias Participativas (AP) visam:
a) Acolher a participação dos participantes com dificuldades de acesso 

às Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC);
b) Dinamizar o exercício da cidadania no que diz respeito ao debate 

público;
c) Prestar, presencialmente, esclarecimentos sobre todo o processo 

do Orçamento Participativo;
d) Acolher propostas, permitir a sua apresentação e discussão sobre 

as mesmas

2 — Os cidadãos poderão inscrever -se nas Assembleias Participativas 
através de correio eletrónico, nas Juntas de Freguesia ou na própria 
assembleia antes do início dos trabalhos.

3 — As Assembleias Participativas podem realizar -se independente-
mente do número de participantes, sendo apenas espaços de esclareci-
mento, apresentação e discussão das propostas.

4 — A ordem de trabalhos é composta pela apresentação do Modelo 
de Orçamento Participativo, seguida de debate, apresentação e eventual 
discussão pública de propostas apresentadas.

5 — As Assembleias Participativas são dirigidas por elemento a desig-
nar pelo Presidente da Câmara e secretariadas por um técnico municipal 
que elabora a ata respetiva.

6 — As Assembleias Participativas, marcadas para o efeito são abertas 
a todos os cidadãos da respetiva área de abrangência e realizadas em 
cada freguesia, em local a definir.

Artigo 10.º
Apresentação de Propostas

1 — Os cidadãos que desejem apresentar propostas e votar para a 
priorização das propostas apresentadas por si e/ou por outros no OPJ e 
OPG, deverão registar -se previamente na página da Internet do Orça-

mento Participativo municipal ou em papel, através de formulário de 
inscrição disponíveis para o efeito.

2 — As propostas a apresentar em papel, nas Assembleias Partici-
pativas ou nos Serviços de Apoio do Município, devem ser feitas em 
formulário próprio a disponibilizar no portal do OP e nos serviços do 
município, sob pena de indeferimento liminar

3 — O valor de cada proposta, não pode exceder os montantes defini-
dos anualmente pela Câmara Municipal na vertente, OPJ e OPG.

4 — Para efeitos do número anterior, devem ser quantificados e cons-
tar na proposta os valores do investimento inicial, não incluindo os custos 
do projeto e da sucessiva manutenção.

5 — São aprovadas (respeitando a ordem dada pela maior pontuação 
obtida) todas as propostas mais votadas que no seu conjunto não ultra-
passem o valor a afetar ao processo de Orçamento Participativo.

6 — As propostas devem ser específicas, bem delimitadas na sua 
execução e, se possível, no território, para uma análise e orçamentação 
concreta. A falta de indicação destes dados pode impedir a adaptação da 
proposta a projeto por parte da Comissão de Análise Técnica.

7 — As propostas apresentadas pelos cidadãos podem ser detalhadas 
recorrendo ao apoio dos serviços municipais através da Comissão de 
Análise Técnica definida artigo 10.º, de forma a aperfeiçoar o seu grau 
de definição e a sua viabilidade antes de poder passar para a fase de 
votação.

Artigo 11.º
Requisitos e elegibilidade das propostas

1 — Podem ser apresentadas propostas nas áreas de competência do 
Município, que incidam sobre investimentos, manutenções, programas 
ou atividades e projetos imateriais transversais a todo ou a parte do 
concelho.

2 — O executivo, poderá limitar, anualmente, as áreas de intervenção 
de enquadramento das propostas a apresentar naquele ano, em função 
das prioridades de investimento

3 — São excluídas as propostas que a Comissão de Análise Técnica 
entenda não reunirem os requisitos necessários à sua implementação, 
designadamente por:

a) Não apresentar todos os dados necessários à sua avaliação ou que 
não permitam a sua concretização;

b) O valor da proposta ultrapassar o limite orçamental anualmente 
definido pelo Município;

c) Contrariar regulamentos municipais ou violar a legislação em 
vigor;

d) Configurar venda de serviços a entidades concretas;
e) Contrariar ou serem incompatíveis com planos ou projetos mu-

nicipais;
f) Estarem a ser executadas no âmbito do Plano Anual de Atividades 

Municipal;
g) Serem demasiado genéricas ou muito abrangentes, não permitindo 

a sua adaptação a projeto;
h) Não serem tecnicamente exequíveis;
i) Implicarem custos de manutenção e funcionamento acima do ad-

missível para projetos semelhantes;
j) A sua implementação beneficiar direta ou indiretamente, determi-

nada entidade ou pessoa em particular.
k) Darem entrada no site ou nos serviços fora do prazo estipulado 

para o efeito;
Artigo 12.º

Analise das propostas — A Comissão de Análise Técnica
1 — Todas as propostas apresentadas serão analisadas pela Comissão 

de Análise Técnica, composta por três técnicos municipais, nomeados 
pelo Presidente da Câmara, competindo a esta aferir, numa primeira 
análise, da viabilidade e elegibilidade das referidas propostas.

2 — A Assembleia Municipal designará um elemento de cada Partido 
Político, com representação nesse órgão, para acompanhar todo o desen-
volvimento deste processo através de um Grupo de Trabalho presidido 
pelo Presidente da Assembleia Municipal.

3 — A Câmara de Vila Nova de Poiares garante apoio — através dos 
serviços municipais — aos cidadãos que tenham apresentado propostas, 
para a sua reelaboração, no caso em que a análise técnica não permita 
acolher a sua primeira formulação.

4 — A comissão poderá solicitar aos proponentes informação com-
plementar sobre a proposta apresentada

5 — Caso a comissão verifique semelhança no conteúdo de algumas 
propostas ou contiguidade geográfica entre propostas, pode verificar -se 
a sua fusão, após concordância dos ou das proponentes.

6 — Da análise técnica efetuada às propostas, resultará uma lista 
provisória dos projetos a submeter a votação, para que no prazo de 
10 dias possam ser apresentados eventuais reclamações.
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7 — Após análise das reclamações apresentadas, é aprovada, pela 
Câmara Municipal, a lista final de propostas a submeter a votação.

Artigo 13.º
Votação

1 — A votação decorre durante os meses de junho e julho e será 
efetuada através de meios digitais disponíveis no portal do Orçamento 
Participativo de Vila Nova de Poiares e da votação presencial nos locais 
designados para o efeito, onde estarão presentes colaboradores da autar-
quia devidamente credenciados para informar e ajudar na votação.

2 — Enquanto decorre a fase de votação e priorização das propostas 
apresentadas pelos cidadãos, na página Internet do Orçamento Partici-
pativo será apresentado em tempo real o número e a distribuição dos 
votos expressos até o momento para cada projeto, de forma a estimular 
estratégias de organização e mobilização dos cidadãos.

3 — Caso se verifique empate na votação, o critério de desempate 
será o da data/hora de entrada da proposta.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 14.º
Projetos vencedores

1 — Os projetos vencedores serão incorporados no Orçamento do 
Município.

2 — A sua apresentação decorrerá em sessão pública, em data e local 
a designar.

3 — Os projetos vencedores serão identificados com o logótipo do 
Orçamento Participativo.

4 — Tratando -se da realização de obras/empreitadas, o local será 
identificado, durante a execução e depois de concluído, com sinalé-
tica que permita identificar que o projeto teve origem no orçamento 
participativo.

Artigo 15.º
Gestão

O responsável pela coordenação e gestão de todo o processo do 
Orçamento Participativo é o Presidente da Câmara Municipal ou o seu 
substituto legal, sendo diretamente apoiado pela Comissão de Análise 
Técnica.

Artigo 16.º
Casos Omissos

As omissões e dúvidas surgidas na interpretação das presentes normas, 
serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação nos termos legais.
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 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Aviso (extrato) n.º 3426/2017

Lista unitária de ordenação final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011 
de 06 de abril torna-se público que a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos ao procedimento concursal comum para constituição de 
relação de emprego público por tempo indeterminado, para um lugar 
de Assistente Operacional — Auxiliar de Ação Educativa, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 117, de 21 de junho 
2016, homologada por meu despacho datado de 07 de março de 2017, 
se encontra afixada nestes serviços e na página eletrónica do município.

Nos termos do n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, do ato da homologação da lista de ordenação final.

9 de março de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Amé-
rico Jaime Afonso Pereira.

310338398 

 Aviso (extrato) n.º 3427/2017

Lista Unitária de Ordenação Final
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 06 de abril torna -se público que a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos ao procedimento concursal comum para constituição de 
relação de emprego público por tempo indeterminado, para um lugar de 
Técnico Superior — Arqueologia, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 117, de 21 de junho 2016, homologada por 
meu despacho datado de 09 de março de 2017, se encontra afixada nestes 
serviços e na página eletrónica do município.

Nos termos do n.º 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato da homologação da lista de 
ordenação final.

10 de março de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Amé-
rico Jaime Afonso Pereira.

310338292 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FARO (SÉ E SÃO PEDRO)

Aviso n.º 3428/2017
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final 
relativa ao procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado — termo resolu-
tivo incerto, na categoria de Assistente Operacional, conforme Aviso 
n.º 12028/2016, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 189, 
de 30/09/2016. 

Ordenação Nome Classificação
final

1.º Hélder José Correia Nunes. . . . . . . . . . 17,64 Valores
2.º Aníbal José Morais da Silva  . . . . . . . . 16,94 Valores
3.º António Carlos Isidoro de Carvalho  . . . 15,36 Valores
4.º Emanuel Nunes Gonçalves  . . . . . . . . . 13,96 Valores

 2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por deliberação 
do Executivo desta Junta de Freguesia em reunião de 15/02/2017, foi 
notificada aos candidatos, através de oficio registado, encontrando -se 
afixada em local visível e publico das instalações desta Junta de Fre-
guesia e disponibilizada na pagina eletrónica em www.uf -faro.pt, tudo 
nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico, nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13 de março de 2017. — O Presidente da União das Freguesias de 
Faro (Sé e São Pedro), Joaquim Eduardo Gonçalves Teixeira.

310380436 

 FREGUESIA DA MARINHA GRANDE

Aviso n.º 3429/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, nos termos do 
artigo 99.º  -A, aditado à LTFP pelo artigo 270.º da LOE para 2017, 
foram consolidadas definitivamente as seguintes mobilidades inter-
categorias e intercarreiras, por deliberações da Junta de Freguesia 
da Marinha Grande, de 2 de fevereiro de 2017 e 2 de março de 2017, 
respetivamente, reportando os seus efeitos ao dia 01 do mês de 
deliberação, a José Inácio Jesus Alves, que consolida a mobilidade 
na categoria de Encarregado Operacional da carreira geral de Assis-
tente Operacional, integrando a remuneração base correspondente à 
1.ª posição remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 8 da 
tabela remuneratória única, no valor de 837,60 euros e a Graça Maria 
Simões Órfão que consolida a mobilidade na categoria de Técnico 
Superior na carreira de Técnico Superior (área jurídica) integrando 
a remuneração base correspondente à 2.ª posição remuneratória da 


